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ICMS. ,TRANSPORTE DE MERCADORIA
ACOBERTADA' PalR DOCUMENTO FISCAL

, I

INIDONEO. ~ejeitadas as preliminaresi de
, i1egitimiqade passiv4, nulidade, ~~m cdmo' b!
, pedido ae períc~a fbr~ulado em se~E( de I r~9ur~q111'

No mérito, a fiscalização estadual comprova que a
nota fiscal apresentava declarações inexatas
quanto ao produto transportado. Ofensa ao art.! :. i '
131, "', do RIC~S. ~edução da M~'ta eXigidar~' /,",.,'
inicial, e)s que ~evida sobre o valor ba dp~r~ç~~.~~ III!!I ~III
Confirmada, por una~m. idade de vo ~s, ~ ~epis~~fiJ: :'1/'1. I
parcialmente conde[~atória proferida pela 1a "

Instância. Recu~sos oficial e voluntário improvidos. I .
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AI: 200600791
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ESTADO DO CEARÁ i

I SEORETARIA IDA FA2lENDA
CONSELHO DE RECURSOS +RII~nj,TÁRloS

i I

PROC.: 1/434/2006

RESOLUÇÃO N° t qDL /2007
2a'CÂMARA
SESSÃO DE: 30/01/2007.
PROCESSO DE RECURSO N° 1/434/2006
AUTO DE INFRAÇÃO: N° 2/200600791
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO
MARINHO DA SILVA
RECORRIDO: AMBOS
RELATOR CONS: JOSÉ MARIA VIEIRA MOTA

RELATÓRIO
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A peça inicial do presente processo traz no seu :relatq a seguinte acusação fiscal:
Transporte de mercadoria acobertada por documentos fiscais inidôneos. A NF 26443
~oi considerada inidônea por descrever os produtos 'por ela acobertados Icomo 30.000L
;~(~álcool etílico hidrata9? p/outros fins, no entanto, o [Certo de Qualidade n° 2248,
anexo à NF atesta tratartse de álcool etílico hidratado Icarburante. O tvalor principal
~efere-se a diferença de ;ICMS a recolher, calculado dê acordo com ~,Comunicado
'~2/2b05. Base de CálCUloi= R$ ~0.346,00. i :. I I i'

I! I: ~ 'I I, I I :I i : I
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A empresa CARNEIRO & COSTA LTDA aceitou a co dição de fiel depositária da
mercadoria.

PROC.: 1/434/2006

I
O autuado, tempestivamente, impugnou o feito fisc~1 (fls. 27 a 32).

A julgadora singular nãd acolheu as razões de, defe a, mas decidi~ pela parcial
~~\roc~dênciada autuação. ! i

I,nconformada com a deqisão singular, a autuad~ ingressa com recyrso voluntário;
repetindo os mesmos argClmentos de defesa que são os beguintes: J I , I
li : I;; I 1 I, 1 I 11111 ,; I

~ a extinção do processo por ilegitimidade passiva,: eis que na qual ida ,e de empresa'
destinatária não pode ser responsável pelo crédito tributário, tendo em vista não
participar do fato gerador,' ou seja, realizar transporte de mercadoria. ~',

- que ~ matéri~.em discussão é purament~técnic~, riã h!,vendo qual u'er'~pn.~~ fiI'! I1:11 ' I
entre alcool etlhco hidratado para outros finS e ~Icool etlhco hldrataq! card~~anf~ .,~I ':! I
dependendo apenas da sua destinação. I i . "

- que não houve nenhum dolo por parte do contribu,nte, esse modo a legislação deve
ser interpretada de modo mais favorável ao acusado, de acordo com o art. 112, do
CTN. I

I

I
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o agente autuante indicou como dispositivos legais infrij' gidos os arts. ri r' I, Ibj 21, ,11;" I':
c, ~8, 131, 169, I, do Dec. nO24.569/97 corr penalIdade prevista no art. , 23, 11I1'1,lla,Cl~;!I,II:! :1','[1

11
,

Lei n° 12.670/96, alterado pela Lei n° 13.418/03.! I ' ::1'11:1 ih, 1.1' I

Nas Informações Complementares, o agente, fiscal ~sclai~ece que apesar da nota fiscal
N° 26443, descrever o produto transportado como tend -álcooletílico hidratado para
outros fins", o Certificado de Qualidade nO2248 dompr va que o álcool hidratado é

carburante. I J '
Nes~e tocante, o agent~. ~iscal acrescenta que de ~cord, co.m a Agência Nacional de
Petroleo, o teor alcoohço de 93% se enquadra n faixa de 92,!6% a 93,8%

"

rprrespondente ao produfo álcool etílico hidratado carbuiante, em seguida, apresenta
~s s~guintes dados: I I ! I

,I 1 ' I
, I I i

~ Alcool Etílico Anidro apresenta teor alcoólico de 99,Oo/cS, no mínimo; 1 i

'! ~ICOOIEtílico Hidratado bara otltros fins, t~or alco~liCOfe 96,0 no míni~o; ! I '111, !

- Alcool Etílico Hidratado Carburante, teor alcoólico entre 92,6% a 93,8%.

Con~tam às fls. 08 a 12 dos, a~tos, a Not~ Fiscalj Fatu~a,no 26443~ o ~I~rtiflictJo ~e "l'!!'!.' '.'
Quahdade n° 02248, as Copias da GNRE referentel ao recolhlme !to do! jIÇ'flf~ '!,IIIIIII
SUBSTITUTO e comprovante de pagamento e o ertificado de IGu~r a. d~ ,"',
Mercadorias n° 24/2006. I :
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Por fim, requer a nulidade, extinção e a improcedência do Auto de' Infração, e a

realização de perícia técnica. I ll. III ~:l1
A Consultoria Tributária no Parecer nO 13/2007, o~inou pela confirmaç da ~eICi~'~~
singular, o qual foi referendado pela douta Procuradoria I eral do Estadq.'

PROC.: 1/434/2006 I AI: 200600?91 , I 3
, , i ~ I

~ 'qu~ a mercadoria estav~ acobertada por nota fiscal que preenche todob os requisitos
dos arts. 169/170 do RICfV1S. : I I' I

; aduz que, ainda que lnota, fiscal fosse inidêlnea, Ide acordo coM a InÁt~ção i
:~orfTlativa n° 139/94, dev~ria ter !sido dada la oport~nidaJe para regularik~r a plil!e~er'lt~!1
situação. i 1 I I ' ,I I, , I '

i I !

;',i\', :I!lllllilll
L ,I I lil1rl, ,I I , ' :

Em síntese é o relatório.

VOTO DO RELATOR I
I '

Trata a peça inicial de acusação relativa ao transpqrte de mercadoria com documento
i ~iscal inidôneo. No caso, o autuado conduzia 30.000L dê álcool acobe~ados pela NF

I~lo 26443 que descrevia las mercadorias çomo - ácool jetílico hidratad10 para outros
fins 'i, enquanto que o Ce~ificadO de Qualidade n° 02248, atestava trat~r-se de álcool
etílico hidratado carburante. Base de Cálculo = R$ 50.346,00. liI, : . li I ' '

:C, 0"10 se observa o motivb da autuação deçorreu db fatoida nota fiscal II ~azer d,efcritR 1,:1

üm produto que não guarda compatibilidade Icom a mercadoria lefetivàme~ts
transportada, consoante ~ Certificado de Qualidad~ N° O, 248 às fls 09 dos autos.

A propósito, veja o que dispõe o art. 131, do Dec. n°I 24.5:69/97 acerca dr
l

inidon,'eidad",e,', .',,'
do documento fiscal, in verbis: · ' li I! , : i '1,II'I,III!I,II,I,I'

: I I ,,:I!I I :Ii !'III

Art. 131 Considerar-se-á ini ôneo o docu~ento que não I ',', ,

preencher os seus req~isito~ fundamentais' de validade e
eficácia ou que for, lcom~rovadamente expedido com
dolo, fraude ou SimUlarO, t ainda quando:

11I N contenha declarações inexatas ou que não guardem
compatibilidade . comi a I operação o,u prestação
efetivamente realizada; I

, Desse modo, a present~ situação fática, encont(a-se emoldurada _n~, ar!' 829 do
preCitado decreto estadual que define como - mercadona em sltuaçao [fiscal Irregular
aquela que, depositada! ou em transito for encoritrada desacorpanhapa de:
;documentação fiscal pro~ria ou ,acoberte o trânsit~ de rhercadorias para cont~ibuinte'
:hão identificado ou excl~ido do CGF, ou !ainda Sendo esta inidonea,llna fOIi,In1adb!1 1,1

I I I' ,I I

art. 131 ... " i I"
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Quanto às alegações da Recorrente visando desconstituir a acusação Jif'cal, erl'enCfo ,
que não merecem acolhidas pelos motivos ?presentad61a seguir: ,11. I"il! 11'1'lil' ~,III

I I I I [".I!: I 'I!i
r I1 t

Como se viu acima, a presente autuação diz respeito o transporte de' mercadorias,
acobertadas com notas fiscais inidôneas nos térmos do art. 131,! inciso 111, do
Regulamento do ICMS. Isto é, a autuação o,correu~obre '~transportador e não sobre o
detentor ou responsável pela mercadoria em questio. I.
Por conseguinte, não pode ser acatada ~ prelim,inar (jje extinção po~ ilegitimidade
passiva, eis que o art. 21, inciso 11, alínea c, doi Dec.1n° 24.569/97, i dispõe que é
responsável pelo pagamento do ICMS, o transportadOr em relação à mercadoria,~queaceitar para despadho ou transportar sem docuhtento fiscal, ou sendo este
I~nidôneo. I I I i I i i

,por oportuno, cabe obsektar que a empresa Carneiro ~ Costa, na Cd~diÇãO:1de fiel I
depositária manifestou i~teresse processual, produzin~o, inclusive, i~pugnaÇ'ãO,8 '.
~ecurso, como se pode aferir pelas assinaturas aposta$ nos seguintes Idocurf:1~ntós!11il,i

Declaração de Fiel depositário (fls 13), Impugnação (fls 132)e Recurso IVoluntário (fls
49), razão pela qual deve ser incluída no pólo passivo da relação obrigacional
tributária sob exame. I1 ~' I I

- . , I .. . I ~. ../:./1,Outro ponto que nao merece acolhida e a argUlção dJ nulidade do f ~o fl~c I cq~
base na Instrução NormFJ,tivan° 139/94, por nã9 se enquadrar nas hipóte' es Cfe
correção do documento fiscal por meio de Termp de Retenção, eis: que flagrante
inidoneidade da mencionada nota fiscal. I

Descabido o argumento de que não há diferença técnica entre o álcool hidratado para
insumos e o álcool hidratado para outros fins, te~do e vista que o pertificado de
Qualidade atesta que o produto comerciali~ado I atende as especificações
estabelecidas no Regulamento Técnico, sendo,: porténto, documento hábil para
comprovação do tipo de álcool comercializado. ; I I
i" I i

,~or 'conseguinte, o pedidO de perícia técnica não Ipode ser ac~tado por ser i ,I
'de~~.ecessário,haja vist4 que o Certifica~o de Qualidade (fls. 09) d9nstit~il proya j/.
:~uflclentede ~ue o produto que.rstava sen~o transpol1abo pelo Recorrente na,o'era o! t, ',/,':
~esmo deSCritono docu1ento fiScal. !! 1I : ,lI lilll' "I r,l
Considerando, pois, que o produto transportado tratava-se de álcool carburante a base
de cálculo do referido AI foi constituída de conformidade com o Comuniriado CA~RI nO : ' i

12/2005, ou sej~, mUltiPIiC,and~-~e a quant~dadede Iitrp~ ~e álcool car~" ra,ntel r' ~r lR,i,,$,i'11",'1'/1.1'
,1,6782 e dedUZindo-se qs credltos de ongem e Ivalor$s pagos atrav11s;de I N~' '1'11 ~III
resultando no ICMS a recolher no valor de R$ 8.311,50. · I 1,/ ,nll 11. iH "

I

Quanto à multa, agiu corretamente a julgadora sinbul~r, ao proceder d cálculo desta
utilizando para tanto o valor da operação grafado ho do1bumentofiscal de origem, no
caso, o valor de R$ 17.100,00 aplicando sobre est~ 'o p~rcentual de 30%, previsto no
art. 123, 111, a, da Lei n° 12.670/96, anerado'pela L~i n° 1f'418/2003. .

!
I
i

I
! I
I '

,

I'
I

I!
~Ij

I'
*1: I

'.1 ', I
I

x"I'

1 ~

I •••• :
I 'I, '

/
, 'I', ;', "I,

r; ~ I

, /ll,I,I:}/' ,I:; ;1' i
/ I,'" '
• " ' '1 'I,

I

I,
I

, I

I ~\'II



.,
.• i I

I I
I I

III

, " I"

:li!'II: T~II'I!III'I. II
, '111 . ,1;011 ,, , " ,I!I

#fI

, ! I
DEMONSTRATIVO DO CRÉDitO l' IBUTÁRIO

i

ICMS = R$ 8.311,50
MULTA (30%) =-B..$ 5.130,00
TOTAL = R$ 13.4411,50

_ i" ! I
SALA DAS SESSOES GA 2a CAMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
. ' , I I

IHECURSOS TRIBUTARleDS, em Fortal ,aos;;). de março de 2.00~.
I i' I I I! ! I

i

I

, Alfredo Ro
! P

DECISÃO:

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos! em ,ue são recorrentes CÉLULA
DE JULGAMENTO DE H INSTÂNCIA e ERALDd MARINHO DA SIL\YA e recorrido
/~MBOS.! i

'~ 2" Câmara de JUlgamJnto do' Conselho de Recursos, Tributários, apbs afastar por
unan~mi~ade ?e. votos o p~di~o de ~erí?i.a ~ormul~do ~r~oautu~do, refP~ve: 1'1 Com I

~elaçao a preliminar de EflnÇ~o :por Ilegltm;lIdade do SUJ~ltOpassIvo, argUld~ e,fi grau!
~e r~curso: Afastada por ~~ammldade de votos, e~ razão d~ que a aut~~çaq ~~prr~U!1
sobre o transportador e ~ao sobre o detentor oq respbnsavel pela ~ercadona em
questão; 2. Com relação á preliminar de nulidade, pdr cerceamento' do direito de
defesa, argüida em grau de recurso: Afastada por unanimidade de i votos, ,sob o I

fundamento de que no caso em questão, n,ão é caEível ~ Termo de Re~ênçãp~1senp9" l,'tl'
insanável e, de pronto, inidôneo o docu~~nto fiscfll. ,N.ó ~érito, por u1a~im'd~~e ~~ r111lilll
votos, resolve conhecer dos Recursos oficiai e Voluntan~, negar-lhes prdv,men~o!pqra: ,.1" I,:

confirmar a decisão parcial condenatória proferida em 1a Ilnstância, nos t~rmos do voto'
do Conselheiro Relator e de acordo com o parecer Ida Cbnsultoria Tributária aprovado
pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estado. Ato contínuo, resolvem
incluir no pólo. p_assivo~a relaçã~ ~~rigacio~al tributl,.ária,la empresa Carneiro & C?sta,
que na condlçao de fiei deposltana mamfestou ,Interesse processual, produzindo,
inclusive, impugnação e r~curso. !

'~i,

I !'
PROC.: 1/434/2006 AI: 200600791 ' j 5

I I ' i I I I
Isto posto, voto pelo conhecimento dos recursos I oficial e voluntário, ~egan<lld-Ihes;
Iprovimento para confirmàr a d~cisão patcialmen~e cohdenatória pro,Jridal pe~la11!alll I

Instância, de acordo com b parecer da douta Procuradori~ Geral do Estado.

É o voto.

;:~1..) +
sélMaria Vie(r~~

NSELHEIRO RELATOR

i .
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de Sousa
'A I

I I

vares M. ideCa~tro

I

Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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